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CÉLIA LEÃO

Projeto de Lei no np» , de 1999

Institui o “Dia do Panificador”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica instituído o “Dia do Panificador”, a ser comemorado

anualmente em 08 de julho.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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S Justificativa
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o O setor de panificação agrega um grande número de profissionais, dando
psassim, um importante impulso na nossa economia.

. Es Este setor, colabora também na formação e no desenvolvimento de mão

“de obra qualificada, pois treina seus profissionais qualificando-os para o

mercado de trabalho, fazendo portanto com que consigam assim, melhores

“Salários.

na Ao necessitar de mão de obra qualificada, acaba especializando seus
funcionários, fazendo com que adquiram uma “profissão”, tornando-os

“Padeiros”, e não mais ajudantes ou auxiliares, melhorando assim seus salários.

Desta forma, acreditamos que todo o Estado deva participar desta

comemoração, tornando a data mais ampla e significativa.
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Proc. Jão

Nos termosjdo ítem 3, parágrafo úhico do trtigo

148, da IX [Consolidação do Regimento Intefno, a

presente prpposição esteve em pauta nos| dias

correspondehtes às 5o a 9o Sessões Ofdinárias (de 05

a 11/02/99) não tendo recebido | emendas ou

substitutivo
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- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Arquive-se, nos termos do Art) 1771]
da CRI. Publique-se leste

Despacho.
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